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Comarca da Capital
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Representante: Maria Marly Espindola Macedo
Defensor Público: Adriana Martins Jorge João – OAB/PA 10.497
Relator: Des. Roberto Gonçalves de Moura

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TRATAMENTO MÉDICO. PLEITO
DE REALIZAÇÃO DE CONSULTAS COM PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS. PRELIMINARES DE
AUSÊNCIA DE OITIVA PRÉVIA DO PODER PÚBLICO E ILEGITIMIDADE PASSIVA DO MUNICÍPIO
DE BELÉM. REJEITADAS. MÉRITO.DIREITO À SAÚDE. DIREITO DE TODOS. DEVER DO ESTADO.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DA LIMINAR PELO JUÍZO DE 1º GRAU.
AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E IMPROVIDO.

Vistos, etc.,
Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da 1ª Turma de
Direito Público, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator.
Plenário da 1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos três
dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete.
Turma Julgadora: Desembargadores Ezilda Pastana Mutran (Presidente), Roberto Gonçalves
de Moura (Relator) e Maria Elvina Gemaque Taveira.
Belém, 3 de abril de 2017.

DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA,
Relator

RELATÓRIO
 		O EXMO. SR. DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA (RELATOR):
		Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO, com pedido de efeito suspensivo, interposto
pelo MUNICÍPIO DE BELÉM contra decisão proferida, em sede de Plantão Judiciário do
Fórum Cível da Capital, pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda de Belém, que
concedeu a tutela antecipada nos autos da Ação de Obrigação de Fazer (Proc. 0182240-
04.2016.814.0301) proposta por C. H. O. E. M., menor impúbere representado por sua avó
paterna MARIA MARLY ESPINDOLA MACEDO determinando que a Municipalidade
forneça ao menor consulta com médico neuropediatra para diagnóstico e tratamento de
autismo, bem como tratamento contra surdez com médico otorrinolaringologista com
fornecimento de todos os recursos materiais necessários à pronta recuperação do paciente,
até regressão da patologia do autor, sob pena de multa de R$5.000,00 por cada dia de
descumprimento, até o limite de
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R$30.000,00.
Em suas razões (fls. 04/20), o agravante, após breve exposição dos fatos, suscita
preliminarmente a nulidade da decisão, tendo em vista que não foi concedido prazo legal
para a oitiva do Poder Público conforme determina a Lei 8437/92, que prevê que nos autos
de uma ação civil pública, antes de ser deferida a liminar, é necessário a oitiva do Poder
Público, o que não ocorreu no presente caso.
Sustenta a sua ilegitimidade passiva, arguindo a legitimidade do Estado do Pará para atuar
no polo passivo da demanda.
No mérito, reitera a alegação de ilegitimidade passiva, argumentando sobre [1] a
necessidade de reforma da decisão agravada e ausência de solidariedade entre os entes
federativos em relação ao Sistema Único de Saúde, [2] a ausência de responsabilidade do
ente municipal para garantir o tratamento médico necessário e a natureza programática do
art. 196 da CF/88, [3] a prevalência do interesse público sobre o particular e a inexistência
de dotação orçamentária.
Ao final, pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento e, no mérito, o
conhecimento e provimento do recurso, para que seja revogada a tutela antecipada deferida
pelo juízo a quo, reconhecendo a ilegitimidade passiva do Município de Belém.
Acostou documentos (v. fls. 21/53).
Coube-me a relatoria do feito por distribuição (fl. 54).
Às fls. 56/58 indeferi o pedido de efeito suspensivo.
A parte agravada apresentou contrarrazões às fls. 64/66, refutando os argumentos
apresentados pelo agravante e requerendo o conhecimento e improvimento do recurso.
A Procuradoria de Justiça, na qualidade de custus legis, manifestou-se pelo conhecimento e
improvimento do presente Agravo de Instrumento.
É o relatório, síntese do necessário.
VOTO
 		O EXMO. SR. DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA (RELATOR):
		Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal conheço do presente Agravo de
Instrumento e passo a sua análise.
 		Havendo preliminares suscitadas pelo recorrente, passo a apreciá-las.
I – Liminar deferida sem a oitiva prévia do Poder Público
 		Sustenta o Agravante que, segundo o que determina a Lei 8437/92, faz-se necessária a
oitiva prévia do Poder Público antes de ser apreciado o pedido liminar em sede de Ação
Civil Pública.
 		Acerca do assunto, cumpre esclarecer que sobre essa exigência legal, a jurisprudência do
STJ já entendeu que a obrigatoriedade de manifestação da autoridade pública antes da
concessão da liminar não é absoluta, podendo ser mitigada à luz do caso concreto,
notadamente quando a medida não atinge bens ou interesses da entidade em questão.
 		Cito precedentes:
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSAO DE LIMINAR SEM OITIVA DO
PODER PÚBLICO. ART.  DA LEI N. /1992. POSSIBILIDADE. PRAZO DECADENCIAL DE 120 DIAS.
IMPETRAÇAOPREVENTIVA. INAPLICABILIDADE.
1. No caso dos autos, o Tribunal a quo, ao indeferir o pedido de suspensão da segurança, concluiu que não se
afigurava o risco de grave lesão aos bens protegidos pela Lei n. /1992, mas, por outro lado, afirmou que a
plausibilidade do direito se encontrava presente na ação em razão de sustentada interferência direta nas
atividades do recorrido, já que
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este determinou a prestação de serviços sem interesse dos estabelecimentos afetados e o ato impugnado
influiria na livre iniciativa das empresas.
2. Sobre a alegada ofensa ao art.  da Lei n. /92, cumpre observar que esta Corte Superior tem mitigado, com
base em uma interpretação sistemática, a aplicação do citado dispositivo, sobretudo quando o Poder Público,
embora não tenha sido ouvido antes da concessão da medida liminar, deixa de comprovar
prejuízo. Precedentes.
3. Acerca da afronta ao art.  da Lei n. /51, também sem razão o recorrente, porquanto, no presente caso, o
mandado de segurança é preventivo e, exatamente por ser possível a qualquer momento a concretização da
norma local, renova-se a cada dia a ameaça de lesão e não corre o prazo decadencial de 120 dias. Precedentes.
4. Recurso especial não provido. (REsp 1052430/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/04/2011, DJe 27/04/2011, grifei).

ADMINISTRATIVO. AÇAO CIVIL PÚBLICA. CONCESSAO DE LIMINAR SEM OITIVA DO PODER
PÚBLICO. ART. DA LEI /1992. AUSÊNCIA DE NULIDADE.
1. O STJ, em casos excepcionais, tem mitigado a regra esboçada no art.  da Lei /1992, aceitando a concessão
da Antecipação de Tutela sem a oitiva do poder público quando presentes os requisitos legais para conceder
medida liminar em Ação Civil Pública.
2. No caso dos autos, não ficou comprovado qualquer prejuízo ao agravante advindo do fato de não ter sido
ouvido previamente quando da concessão da medida liminar .
3.  Agravo Regimental não provido. (AgRg no Ag 1314453/RS, Rel.  Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/09/2010, DJe 13/10/2010, grifei) .

RECURSO ESPECIAL. AUDIÊNCIA PRÉVIA. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. LIMINAR.
AÇAO CIVIL PÚBLICA. ART.  DA LEI N.º /92. PRINCÍPIO DA EVENTUALIDADE. PRINCÍPIO DA
IMPUGNAÇAO ESPECÍFICA. MITIGAÇAO. PODER GERAL DE CAUTELA.
1. A medida liminar foi requerida em ação civil pública, em face do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, quando ainda tramitava o processo perante a justiça estadual,
ocasião na qual a autarquia federal, após ser devidamente intimada, nos termos do art.  da Lei n.º /92, preferiu
manifestar-se apenas sobre a incompetência absoluta daquele juízo.
2. À luz dos princípios da eventualidade e da impugnação específica, informadores do sistema processual
brasileiro, o recorrente não suscitou toda a matéria de defesa, disponível no momento em que foi chamado a
manifestar-se nos autos, deixando de impugnar os fatos alegados pelo autor, que serviram de fundamento para
a concessão da cautelar, acarretando a preclusão consumativa do direito processual que lhe foi outorgado,
por força do art.  da Lei n.º/92. Precedentes.
3. O Superior Tribunal de Justiça tem flexibilizado o disposto no art.  da Lei n.º /92 a fim de impedir que a
aparente rigidez de seu enunciado normativo obste a eficiência do poder geral de cautela do Judiciário.
Precedentes.
4. Recurso especial não provido. (REsp 1130031/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA
TURMA, julgado em 22/06/2010, DJe 03/08/2010)

ADMINISTRATIVO. AÇAO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LIMINAR.
INDISPONIBILIDADE DE BENS. PRÉVIA AUDIÊNCIA DE REPRESENTANTE JUDICIAL DA PESSOA
JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. ART.  DA LEI /92. INAPLICABILIDADE. RECURSO ESPECIAL
PROVIDO.
1. O art.  da Lei /92, que dispõe sobre a necessidade de prévia audiência do representante judicial da pessoa
jurídica de direito público para concessão de liminar em ação civil pública, não se aplica a hipóteses em que a
medida não atinge bens ou interesses da referida entidade.
2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 1038467/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 20/05/2009, grifei).

PROCESSO CIVIL RECURSO ESPECIAL AÇAO CIVIL PÚBLICA IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
VIOLAÇAO DO ART.  DO  INEXISTÊNCIA REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS
AUTOS SÚMULA 7/STJ CONCESSAO DE LIMINAR SEM A OITIVA DO PODER PÚBLICO ART.  DA
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LEI /92 AUSÊNCIA DE NULIDADE.
1. Em nosso sistema processual, o juiz não está adstrito aos fundamentos legais apontados pelas partes. Exige-
se, apenas, que a decisão seja fundamentada. Aplica o magistrado ao caso concreto a legislação por ele
considerada pertinente. Não ocorrência de violação ao art.  do .
2. Inviável análise de argumentação recursal que implica reexame do contexto fático-probatório dos autos.
Incidência da Súmula 7/STJ.
3. Em tese, não se aplica às hipóteses de concessão de liminar em ação de improbidade administrativa a regra
de intimação prévia no prazo de 72 horas, prevista no art.  da Lei /92, porquanto, via de regra, a ação não se
direciona de forma direta a impugnar ato administrativo da pessoa jurídica de direito público, mas atos
praticados por agentes públicos.
4. Ademais, a jurisprudência do STJ tem mitigado, em hipóteses excepcionais, a regra que exige a oitiva prévia
da pessoa jurídica de direito público nos casos em que presentes os requisitos legais para a concessão de
medida liminar em ação civil pública (art.  da Lei /92). Precedentes do STJ.
5. Aplica-se o princípio da instrumentalidade das formas, inscrito nos arts.  e  do , quando da nulidade do ato
não resultar prejuízo para a defesa das partes. Precedentes.
6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido em parte. (REsp 1018614/PR, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/06/2008, DJe 06/08/2008, grifei.)

 		No caso concreto, considero desnecessária a prévia manifestação da autoridade pública,
em razão do bem jurídico a ser protegido (saúde/vida).
 		Por essa razão, rejeito a presente preliminar.
II – Ilegitimidade passiva do Município de Belém
Suscitou o Agravante sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da demanda.
Contudo, entendo que compete aos entes federados, solidariamente, o fornecimento dos
medicamentos, equipamentos (materiais) e tratamentos médicos necessários à proteção da
vida e da saúde do indivíduo, independentemente da esfera governamental, observado o
disposto nos artigos 23, II, e 196 da Constituição Federal:
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:
(...)
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência;

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.

O Ministro GILMAR FERREIRA MENDES ao comentar a histórica ADPF nº 45, em sua
obra Curso de Direito Constitucional, Ed. Saraiva, 6ª Edição, São Paulo, 2011, pág. 711, a
respeito do tema em questão, doutrinou:
Daí concluir-se que o administrador não age na implementação dos serviços de saúde com plena
discricionariedade, haja vista a existência de políticas governamentais já implementadas que o vinculam. Nesse
sentido, o Judiciário, ao impor a satisfação do direito à saúde no caso concreto, em um número significativo de
hipóteses, não exerce senão o controle judicial dos atos e omissões administrativas.

A competência comum dos entes federados de prestação à saúde não se afasta pela
descentralização dos serviços e das ações do Sistema Único de Saúde, já que se impõe ao
Poder Público realizar todas as medidas necessárias à preservação da garantia constitucional
à saúde.
Compartilha deste entendimento o Supremo Tribunal Federal:
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. FORNECIMENTO
DE MEDICAMENTO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
OBRIGAÇÃO SOLÍDARIA ENTRE OS ENTES DA FEDERAÇÃO EM MATÉRIA DE SAÚDE. AGRAVO
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IMPROVIDO.
I – O Supremo Tribunal Federal, em sua composição plena, no julgamento da Suspensão de Segurança 3.355-
AgR/RN, fixou entendimento no sentido de que a obrigação dos entes da federação no que tange ao dever
fundamental de prestação de saúde é solidária.
II – Ao contrário do alegado pelo impugnante, a matéria da solidariedade não será discutida no RE 566.471-
RG/RN, Rel. Min. Marco Aurélio.
III - Agravo regimental improvido.
(AI 808059 AgR, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010)

O STJ, em brilhante voto da lavra do Min. Humberto Martins, já decidiu, verbis:
A realização dos Direitos Fundamentais não é opção do governante, não é resultado de um juízo discricionário
nem pode ser encarada como tema que depende unicamente da vontade política. Aqueles direitos que estão
intimamente ligados à dignidade humana não podem ser limitados em razão da escassez quando esta é fruto
das escolhas do administrador" (REsp 1185474/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
29/04/2010).

Assim, improcede o argumento do Município de Belém quanto à sua ilegitimidade passiva
para figurar na lide, haja vista a responsabilidade dos entes federados no caso de
fornecimento de medicamentos ser solidária.
Em consequência, rejeito a presente preliminar.
MÉRITO
		Verifica-se que o presente recurso tem por finalidade a reforma da decisão proferida pelo
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda da Comarca de Belém, nos autos da AÇÃO
CIVIL PÚBLICA, que deferiu medida liminar, determinando que o Município de Belém no
prazo de 48h forneça ao menor a consulta com médico neuropediatra para diagnóstico e
tratamento de autismo, bem como tratamento contra surdez com médico
otorrinolaringologista com fornecimento de todos os recursos materiais necessários à pronta
recuperação do paciente.
Sabe-se que em sede de Agravo de Instrumento a abordagem deve ser restrita ao acerto ou
não da decisão que concedeu a medida liminar, levando-se em conta a presença dos
requisitos aptos a ensejarem o (in)deferimento ab initio do pleito excepcional e não do
mérito da ação.
	Desde logo, incumbe-me frisar que, em análise aos fundamentos da decisão interlocutória de
1º grau, verifico que ela está de acordo com a jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal.
 		De fato.
 		Como bem prevê o art. 196 da CF:
A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação.

 		Interpretando a norma constitucional, Alexandre de Morais traçou entendimento no sentido
de que o direito à vida e à saúde, entre outros, aparecem como consequência imediata da
consagração da dignidade da pessoa humana como fundamento da República Federativa do
Brasil. Esse fundamento afasta a ideia de predomínio das concepções transpessoalistas de
Estado e Nação, em detrimento da liberdade individual.
Entende-se, desta forma, pela própria disposição literal referida, que o Estado, em sua ampla
acepção (incluindo aí a União, Estado, Distrito Federal e Municípios), tem o dever
constitucional de fornecer às pessoas os tratamentos necessários à sua sobrevivência e
melhoria de qualidade de vida, por se tratar de serviço de relevância pública, fazendo com
que toda a
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argumentação trazida pelo recorrente, como os limites orçamentários, ofensa ao princípio da
igualdade, não intervenção do Judiciário, o frisado caráter limitado de eficácia da norma
constitucional, caiam por terra diante do amparo constitucional dispensado à questão ora sob
exame, conforme se pode auferir da leitura do voto proferido pelo Ministro Celso de Mello,
decano de nossa mais alta Corte, a seguir reportado:
"O direito público subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica indisponível assegurada à generalidade das pessoas
pela própria Constituição da República (art. 196). Traduz bem jurídico constitucionalmente tutelado, por cuja integridade
deve velar, de maneira responsável, o Poder Público, a quem incumbe formular – e implementar – políticas sociais e
econômicas idôneas que visem a garantir, aos cidadãos, inclusive àqueles portadores do vírus HIV, o acesso universal e
igualitário à assistência farmacêutica e médico-hospitalar. O direito à saúde – além de qualificar-se como direito
fundamental que assiste a todas as pessoas – representa consequência constitucional indissociável do direito à vida. O
Poder Público, qualquer que seja a esfera institucional de sua atuação no plano da organização federativa brasileira, não
pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de incidir, ainda que por censurável omissão, em
grave comportamento inconstitucional. (...).  O reconhecimento judicial da validade jurídica de programas de distribuição
gratuita de medicamentos a pessoas carentes, dá efetividade a preceitos fundamentais da Constituição da República (arts.
5º, caputhttp://www.stf.gov.br/legislacao/constituicao/pesquisa/artigoBd.asp, e 196) e representa, na concreção do seu
alcance, um gesto reverente e solidário de apreço à vida e à saúde das pessoas, especialmente daquelas que nada têm e nada
possuem, a não ser a consciência de sua própria humanidade e de sua essencial dignidade. Precedentes do STF."
( R E  2 7 1 . 2 8 6 -
AgRhttp://www.stf.gov.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=271286&CLASSE=RE%2DAgR&cod_classe=539&
ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M&EMENTA=2013, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 12-
9 - 0 0 ,  D J  d e  2 4 - 1 1 - 0 0 ) .  N o  m e s m o  s e n t i d o :  R E  3 9 3 . 1 7 5 -
http://www.stf.gov.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?SEQ=401322&PROCESSO=393175&CLASSE=RE%2DAgR&cod_cla
sse=539&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=&EMENTA=2262AgRhttp://www.stf.gov.br/jurisprudenc
ia/IT/frame.asp?SEQ=401322&PROCESSO=393175&CLASSE=RE%2DAgR&cod_classe=539&ORIGEM=IT&RECUR
SO=0&TIP_JULGAMENTO=&EMENTA=2262, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 12-12-06, DJ de 2-2-07.
(grifei)

 		Em perfeita sintonia com a deliberação supra, o Colendo Superior Tribunal de Justiça tem
assentado, em casos análogos:
CONSTITUCIONAL. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA OBJETIVANDO O
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO POR ENTE PÚBLICO À PESSOA PORTADORA DE DOENÇA GRAVE.
PROTEÇÃO DE DIREITOS FUNDAMENTAIS. DIREITO À VIDA E DIREITO À SAÚDE. ILEGALIDADE DA
AUTORIDADE COATORA NA EXIGÊNCIA DE CUMPRIMENTO DE FORMALIDADE BUROCRÁTICA.
(...)
2. É dever do Estado assegurar a todos os cidadãos indistintamente, o direito à saúde, que é fundamental e está consagrado
na Constituição da república nos arts. 6° e 196;
3. Diante da negativa/omissão do Estado em prestar atendimento à população carente, que não possui meios para a compra
de medicamentos necessários à sua sobrevivência, a jurisprudência vem se fortalecendo no sentido de emitir preceitos pelos
quais os necessitados podem alcançar o benefício almejado. (...)
4. Despicienda de quaisquer comentários a discussão a respeito de ser ou não a regra dos arts. 6° e 196, da CF/88, normas
programáticas ou de eficácia imediata. Nenhuma regra hermenêutica pode sobrepor-se ao princípio maior estabelecido, em
1988, na Constituição Brasileira, de que a saúde é direito de todos e dever do Estado;
5. Tendo em vista as particularidades do caso concreto, faz-se imprescindível interpretar a lei de forma mais humana,
teleológica, em que princípios de ordem ético-jurídica conduzam ao único desfecho justo: decidir pela preservação da vida;
6. Não se pode apegar, de forma rígida, à letra fria da lei, e sim considerá-la com temperamentos, tendo-se em vista a
intenção do legislador, mormente perante preceitos maiores insculpidos na Carta Magna garantidores do direito à saúde, à
vida e à dignidade humana, devendo-se ressaltar o atendimento das necessidades básicas dos cidadãos.
7.Recurso Ordinário provido para o fim de compelir o ente público (estado do Paraná) a fornecer o medicamento Riluzol,
indicado para o tratamento da recorrente.
(ROMS n° 11183-PR, Rel. Min. José Delgado, DJU de 04.09.00).

 		A respeito das normas dos artigos 196 e 198 da CF deterem natureza programática, ao
implementarem políticas de governo a serem seguidas pelo legislador ordinário, já que
traçam diretrizes e fins colimados pelo
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Estado na consecução dos fins sociais, tal circunstância, no entanto, não afasta a
responsabilidade do Estado em garantir o direito essencial do ser humano à saúde, a qual
consiste em um direito fundamental indissociável do direito à vida.
 		Assim, a todos os indivíduos é garantido o direito à saúde, sendo dever do Estado, com
atuação conjunta e solidária das esferas institucionais da organização federativa, efetivar
políticas socioeconômicas para sua promoção, proteção e recuperação. Isso porque a
proteção à saúde, que implica na garantia de dignidade, gratuidade e boa qualidade no
atendimento e no tratamento, integra os objetivos prioritários do Estado.
 		Demonstrado o preenchimento do requisito do fumus boni iuris, necessário para o
deferimento da liminar em sede de Ação Civil Pública, resta também configurado o requisito
do periculum in mora, vez que o menor encontra-se correndo risco à saúde, necessitando
receber o tratamento médico especializado à sua patologia.
 		Ante o exposto, conheço do presente recurso de agravo de instrumento, porém nego-lhe
provimento, mantendo in totum a decisão de 1º grau.
É o voto.
Servirá a presente decisão como mandado/ofício, nos termos da Portaria nº 3731/2015-GP.
Belém – PA, 03 de abril de 2017.

Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA,
RELATOR
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